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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2022
DECRETO LEGISLATIVO Nº. _______/2022
	Concede Título de Menção Honrosa a Srta Rayanne Florentino 


A Câmara Municipal de Bicas, representada por seus vereadores, aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Conforme art. 146, III, fica concedido Título de Menção Honrosa a Srta. Rayanne Florentino.

 Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária do Poder Legislativo.
Art. 3º. O presente título será entregue em Sessão Solene, em data escolhida pelos membros da Câmara Municipal.
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Registre-se e cumpra-se.
Bicas/MG, ____ de __________________ de 2022.
	
	

	Marcelo Navarro Jardim 

Presidente
	Joel Milão Filho
Vice-presidente


	Melissa Terra Agrelli Mattos 
1º Secretário
	Paulo Sérgio Barreiros Vieira  

 2º Secretário


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2022
O digital influencer é alguém capaz de influenciar pessoas através da sua produção de conteúdo nas redes sociais. Filha de Nilton Detoni e Rosemary Florentino, Rayanne Florentino, natural da nossa Bicas, além de estudante de Nutrição, é digital influencer que com 24 anos de idade vem influenciando e conquistando milhares de pessoas, com sua beleza, carisma, educação e profissionalismo.
 Rayanne produz conteúdos, desde temas sobre moda e até entretenimento. Juntando suas principais redes sociais, Instagram, TikTok e Kawai ela soma mais de dois milhões de seguidores que à acompanham e interagem no seu dia a dia, totalizando mais de 200 milhões de visualizações em seus vídeos. Agora ela é a mais nova contratada da empresa “Non Stop”, a maior agência de influenciadores da América Latina.
 Sempre autêntica e conectada aos seus seguidores ela é um orgulho para nossa Bicas. Rayanne merece essa nossa singela homenagem.
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2022.
Luiz Fernando Passos de Souza
VEREADOR PROPONENTE
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